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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 68/2022 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 
011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 07 (sete) cargos de provimento em comissão, sendo: 01 (um) Núcleo Financeiro, 
Símbolo DGA-07, 01 (um) Núcleo de Recursos Humanos, Símbolo DGA-07, 01 (um) Núcleo de Frotas, Símbolo DGA-07, 01 (um) Núcleo de 
Vigilância em Saúde, Símbolo DGA-07, 01 (um) Setor de Atendimento Laboratorial, Símbolo DGA-09, 01 (um) Núcleo de Controle de Processos 
do Fundo Municipal de Saúde e Finanças, Símbolo DGA-07 e 01 (um) Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento; EM 01 (um) cargo de Assessor Especial de Recursos Humanos, Símbolo DGA-04, 01 (um) cargo de  Assessor 
Especial de Processos do Fundo Municipal de Saúde, Símbolo DGA-04, 01 (um) cargo Assessor Especial em Logística, Símbolo DGA-04 e 01 
(um) cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo DGA-07, todos na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 03 de maio de 2022, revogadas as disposições 
em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 544/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 64 § 1° e 2° da Lei nº 2.411, de 26 de maio de 2015 e 
art. 13 da Lei nº 2.516, de 21 de junho de 2017, 

R E S O L V E: 

Nomear, GISLAINE LEITE PEIXOTO, no cargo de provimento em comissão de Conselheiro Tutelar, Símbolo DGA-07, lotando-a no Gabinete do 
Prefeito, no período de 09/05/2022 a 18/05/2022, em virtude da licença saúde da titular NADIR PEREIRA LEONARDO, em conformidade com a 
CI n° 750/2022 - SEMAD de 13/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 16 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 557/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor FABIANO ANICETO FERREIRA, matrícula 2527, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2013 a 06/05/2018, no período de 
01/06/2022 a 29/08/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2922 de 25/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 558/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora DANIELLE DE CARVALHO ALVES, matrícula 12509, Enfermeiro ESF, Nível VI, Classe 
B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/10/2013 a 30/09/2018, no período de 
02/05/2022 a 30/07/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2978 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 672/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, os servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento em comissão, lotados na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 02 de maio de 2022, em conformidade com a CI nº 079/22/SESAU-RH de 17 de maio de 2022: 

- ANNA DA SILVA SARAVY - matrícula 2197, Diretora do Núcleo de Vigilância em Saúde, Símbolo DGA-07. 

- EORICO CIPRIANO PACHE ARANTES - matrícula 16782, Diretor do Núcleo de Frotas, Símbolo DGA-07. 

- FABIA SEBASTIANA DA SILVA - matrícula 18084, Diretora do Núcleo de Recursos Humanos, Símbolo DGA-07. 

- IGOR CABREIRA BINATTI - matrícula 14258, Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10. 

- MÁRCIA REGINA DO ESPIRITO SANTO QUEVEDO - matrícula 22129, Chefe do Setor de Projetos e Convênios, Símbolo DGA-09. 

- MARIA FÁTIMA DA SILVA PORTES - matrícula 16327, Diretora do Núcleo de Controle de Processos do Fundo Municipal de Saúde e Finanças, 
Símbolo DGA-07. 

- MURIELY RAMIRES DOS SANTOS - matrícula 22042, Chefe do Setor de Atendimento Laboratorial, Símbolo DGA-09. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 673/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, os servidores abaixo relacionados, nos respectivos cargos, lotando-os na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 
partir de 03 de maio de 2022, em conformidade com a CI nº 080/22/SESAU-RH de 17 de maio de 2022: 

- ANNA DA SILVA SARAVY - Ouvidor Geral de Saúde, Símbolo DGA-07. 

- EORICO CIPRIANO PACHE ARANTES - Assessor Especial em Logística, Símbolo DGA-04. 

- MARIA FÁTIMA DA SILVA PORTES - Assessor Especial de Processos do Fundo Municipal de Saúde, Símbolo DGA-04. 
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- MURIELY RAMIRES DOS SANTOS - Chefe de Gabinete, Símbolo DGA-07. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 675/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Art. 115 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear, FABIA SEBASTIANA DA SILVA, matrícula 18084, Agente de Endemias, Nível IV, Classe B, no cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial de Recursos Humanos, Símbolo DGA-04, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, fazendo constar sua 
opção de perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido 
cargo em comissão, com validade a partir de 03 de maio de 2022, em conformidade com a CI nº 080/22/SESAU-RH de 17 de maio de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 676/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Art. 115 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear, CLAUDIOMIRO ELOI, matrícula 204, Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível III, Classe F, no cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Setor de Projetos e Convênios, Símbolo DGA-09, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, fazendo constar sua opção de 
perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em 
comissão, com validade a partir de 03 de maio de 2022, em conformidade com a CI nº 082/22/SESAU-RH de 17 de maio de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 - CONVITE Nº 13/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 31/05/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “MENOR PREÇO” 
visando Contratação de empresa para elaboração dos projetos executivos de engenharia/revestimento primário em estrada vicinal, com extensão 
aproximada de 13,00 km no município de Aquidauana-MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. O 
edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. 
Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e 
ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o Sr. 
Ronaldo Ângelo ou Sra. Rafaela, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 23 de maio de 2022 

Bruna Paim Queiroz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2022 - CONVITE Nº 14/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 31/05/2022 às 14:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a contratação de empresa para execução de implantação das calçadas em Paver de concreto nas Avenidas Coronel Antônio 
Trindade e Gabriel Ferreira da Silva, no município de Aquidauana-MS. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no 
endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o Sra. Rafaela Souza Ferreira, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 23 de maio de 2022 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2022. 

O Secretário Municipal de Assistência Social, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 142/2022 – 
DL nº 80/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste designar o 
Sr.º Rubens Jesus de Arruda,  

CPF: 035.215.281-41, para exercer a função de fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 23 de maio de 2022. 

____________________________________  
MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

__________________________________ 
RUBENS JESUS DE ARRUDA 
FISCAL DE CONTRATRO 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 09/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022. 

PARTES:  

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: BURITI VIAGENS E CONSULTORIA EM TURISMO LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS (IDA E VOLTA). 

VALOR: R$ 3.011,00 (Três Mil e Onze Reais) 

DOTAÇÃO: 20.03.2.066.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0081 
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DATA DO EMPENHO: 09/05/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Marcos Ferreira chaves de Castro – Secretário Municipal de Assistência Social. 

Aquidauana - MS, 23 de maio de 2022.  

Republicação para correção material Original Publicado na edição 1911 no dia 19 de maio de 2022 na página 150. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 711/2022 

CELEBRADO EM: 12/04/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUÍS CARLOS FELICIO 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% (vinte por cento) de adicional noturno e 30% (trinta por cento) de periculosidade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, designando-o para prestar serviço no CAPS. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LUÍS CARLOS FELICIO. 

Republicação para correção material Original Publicado na edição 1911 no dia 19 de maio de 2022 na página 150. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 707/2022 

CELEBRADO EM: 01/04/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): APARECIDO SILVA FERNANDES 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% (vinte por cento) de adicional noturno e 30% (trinta por cento) de periculosidade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, designando-o para prestar serviço no CAPS. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E APARECIDO SILVA FERNANDES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 

CARTA CONVITE Nº 002/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L.V.V.M. TREMURA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 041/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma do "Centro de Controle de Zoonoses - CCZ, do município de Aquidauana/MS. 

2.1. A Referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, 
constantes na Justificativa Técnica em anexo. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 111.744,84 (cento e onze mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos). 

2.3. Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 357.919,28 
(trezentos cinquentas e sete mil, novecentos e dezenove reais e vinte e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: L. V. V. M. TREMURA ME - Rep. Laurindo Vinicius Vaz de M. Tremura. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº027/2022 
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PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 017/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de manutenção de rede de abastecimento de agua portável na Escola Municipal Antônio Pace - CAIC no 
Município de Aquidauana/MS. 

2.1. A Referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, 
constantes na Justificativa Técnica em anexo.  

2.2. Os itens identificados na planilha serão reprogramados, suprimidos e acrescentados em mão de obra. Conforme planilha de reprogramação 
em anexo, não haverá alteração de valores no contrato, apenas as quantidades de serviços já existentes em contrato. 

2.3. Dá-se a este contrato o valor global de R$ 13.584,00 (treze mil e quinhentos e oitenta e quatro reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 13 de maio de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE - Rep. Wanderley Chacha Duarte. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro, da Ata de Registro de Preço nº 007/2022, originado do Pregão 
Presencial nº 002/2022, previstos na Cláusula Oitava, item 8.9, inicialmente pactuado, conforme artigo 65, II, d, da Lei Federal 8.666/93, conforme 
requerido pela empresa CARLOS ANTONIO VAZ ME. 

Fica alterado os seguintes valores dos referidos itens: 

 

Item Descrição Unid. 
Valor atual Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

22 
CARNE BOVINA MOÍDA 

(Acém ou Miolo da Paleta) 
KG R$ 23,99 R$ 31,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito Municipal 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME, Rep. Carlos A. Vaz. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Retificação por erro material do Contrato Administrativo nº 022/2022, cujo objeto é a 
contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região do Distrito de 
Taunay e Aldeias Indígenas. 

2.1 - O referido termo aditivo tem por objeto a Retificação por Erro Material no Cadastro do Sistema referente ao Item 01 – Linha Aldeia Indígena 
Colônia Nova/Fazenda Clarão da Lua. 
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Item Especificação 
Quant. 

Licitada 
Quant. 

Faltante 
TOTAL KM 

01 
Linha Aldeia Indígena Colônia Nova/Fazenda Clarão da 
Lua(Matutino) 

29.988 km 163,2 km 30.151,2 km 

 

Item Especificação 
Valor do 

KM 
Valor Total 

Licitado 
Valor quant. 

Faltante 
TOTAL KM 

01 
Linha Aldeia Indígena Colônia Nova/Fazenda 
Clarão da Lua(Matutino) 

R$5,99 R$179.628,12 R$977,57 R$180.605,69 

Fica o valor reservado para o Item 01 o valor equivalente a R$ 977,57 (novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 

2.2 - O referido termo aditivo tem por objeto a Retificação por Erro Material no Cadastro do Sistema referente ao Item 02 – Linha Aldeia Indígena 
Colônia Nova. 

Item Especificação 
Quant. 

Licitada 
Quant. 

Faltante 
TOTAL KM 

02 Linha Aldeia Indígena Colônia Nova(Vespertino) 17.544 km 122,4 km 17.666,4 km 

 

Item Especificação 
Valor do 

KM 
Valor Total 

Licitado 
Valor quant. 

Faltante 
TOTAL KM 

02 
Linha Aldeia Indígena Colônia Nova 
(Vespertino) 

R$6,15 R$107.895,60 R$752,76 R$108.648,36 

Fica o valor reservado para o Item 02 o valor equivalente a R$752,76 (setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos). 

2.3 - Fica o valor reservado para a consecução do termo aditivo no valor equivalente a R$ 1.730,33 (um mil, setecentos e trinta reais e trinta e 
três centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.049.350,29 (um milhão, quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais 
e vinte e nove centavos). 

Aquidauana/MS, 16 de maio de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – Rep. Salmo Messias de Almeida. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Retificação por erro material do Contrato Administrativo nº 022/2022, cujo objeto é a 
contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região do Distrito de 
Taunay e Aldeias Indígenas. 

2.1 - O referido termo aditivo tem por objeto o aumento de quilometragem do Item 01 – Linha Aldeia Indígena Colônia Nova/Fazenda Clarão da 
Lua, Item 02 - Linha Aldeia Indígena Colônia Nova, Item 07 – Linha Distrito de Taunay e Aldeias Indígenas (Matutino) e Item 08 - Linha distrito de 
Taunay e Aldeias Indígenas (Vespertino). 

Item Especificação 
KM 

Licitado 
KM 

Aditivado 

Dias 
Letivos 

Total 
KM/dia 

Aditivado 

Valor do 
KM 

Valor Total das 
Linhas 

01 

Linha Aldeia 
Indígena Colônia 
Nova/Fazenda 
Clarão da Lua 

147km 10km/dia 188 1880 R$5,99 R$11.261,20 

02 
Linha Aldeia 
Indígena Colônia 
Nova 

86,6km 10km/dia 188 1880 R$ 6,15 R$11.562,00 

07 
Linha Distrito de 
Taunay e Aldeias 
Indígenas 

44,2km 13,6km/dia 188 2.556,8 R$ 7,73 R$19.764,06 
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(Matutino) 

08 

Linha distrito de 
Taunay e Aldeias 
Indígenas 
(Vespertino) 

44,2km 13,6km/dia 188 2.556,8 R$ 6,27 R$16.031,14 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 58.618,40 

2.2 – Com aumento de quilometragem das linhas e consequentemente os valores que foram licitados serão alterados. A porcentagem de aumento 
do aditivo de quilometragem será de 5,60% no valor global do contrato, conforme justificativa em anexo. 

2.3 - Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 58.618,40 (cinquenta e oito mil, seiscentos e 
dezoito reais e quarenta centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.107.968,69 (um milhão, cento e sete mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e nove centavos). 

Aquidauana/MS, 16 de maio de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – Rep. Salmo Messias de Almeida. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: SAL ALUGUEL DE CARROS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor Reajustado segundo índice de IGP-M do 
Contrato Administrativo nº 071/2021, cujo objeto é a locação de 01 (um) veículo camionete, cabine dupla 4x4, para atender a secretaria 
municipal de Educação. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o Contrato Administrativo nº 071/2021, com início a partir do dia 29/04/2022 e término em 
28/04/2023.  

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 77.974,20 (setenta e sete mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e vinte centavos) reajustado segundo índice de IGP-M de 18,14% totalizando o valor global em R$ 143.974,20 (cento e quarenta e 
três mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos).  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 27 de abril de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: SAL ALUGUEL DE CARROS LTDA – Rep. Alexssandro Neves Botelho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº071/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021, originada do 
Pregão Eletrônico nº 036/2021, inicialmente pactuado, conforme artigo 65, II, d, da Lei Federal 8.666/93, requerido pela empresa F & F 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

 

Item Descrição Unid. 
Valor atual Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

29 
Pregabalina 75MG - 

Comprimido 
Unid. R$ 0,23 R$ 0,488 

 

Item Descrição Unid. Quantidade Valor da 
Valor 

Reequilibrado da 
Diferença do 
Reequilíbrio 
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Da Ata Ata Ata 

   

29 
Pregabalina 75MG - 

Comprimido 
Unid. 10.000 R$2.300,00 R$4.880,00 R$2.580,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Rep. Fabio Emanuel Rebonatto. 

Republicação para correção material Original Publicado na edição 1859 no dia 02 de março de 2022 na pagina 4. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 789/2022 

CELEBRADO EM: 03/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LÉLIA LOPES 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente 
Administrativo lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na ESF Vila Trindade 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias, a contar de 03 de 
janeiro de 2022, com término em 30 de junho de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 8.529,82 (oito mil quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e dois 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
a) R$ 1.381,92 (um mil trezentos e oitenta e um e reais e noventa e dois centavos), referentes aos serviços prestados do mês de janeiro/2022; 
 b) R$ 1.429,58 (um mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro de 
2022, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e LÉLIA LOPES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DAYANE FERREIRA CUNHA CRISTALDO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo nº 141/2021, cujo objeto é a contratação de 
empresa para aquisição futura de alimentação para atender os servidores no âmbito do Município de Aquidauana/MS. 

Item Especificação Quant. Valor Unitário Valor Total Acréscimo 

1 
Refeição – Almoço- Servido em buffet em 
Aquidauana/MS 

150 R$ 31,50 R$ 4.725,00 R$ 1.181,25 

2 
Refeição entregue em marmitex, com no 
mínimo 850gr 

350 R$ 21,80 R$ 7.630,00 R$ 1.907,50 

3 Coffe Break para 100 pessoas 2 R$ 2.835,00 R$ 5.670,00 R$ 1.417,50 

5 
Refeição – Jantar – Serviço em sistema 
de Alacarte 

25 R$ 33,80 R$ 845,00 R$ 211,25 

Total do Acréscimo: R$ 4.717,50 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 4.717,50 (quatro mil, setecentos e dezessete reais e 
cinquenta centavos). 
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O valor global do presente contrato passa a ser de R$23.587,50 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de maio de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: DAYANE FERREIRA CUNHA CRISTALDO LTDA – Rep. Dayane F. Cunha Cristaldo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 784/2022 

CELEBRADO EM: 17/05/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SUZANA CRISTINA NUNES FRANCO 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Psicóloga, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviços na Equipe Multidisciplinar (NASF). 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, a contar de 17 de maio 
de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 27.067,72 (vinte e sete mil sessenta e sete reais e setenta e dois 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
a) R$ 1.804,51 (um mil oitocentos e quatro reais e cinquenta e um centavos), referente ao mês de maio/2022;  

b) R$ 3.609,03 (três mil seiscentos e nove reais e três centavos), referente ao mês de junho/2022, e nos demais em conformidade com a 
política salarial adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e SUZANA CRISTINA NUNES FRANCO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 785/2022 

CELEBRADO EM: 16/05/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GIOVANNA ARÉVALO SCATOLIN 

 DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Farmácia Municipal. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias, a contar de 16 de 
maio de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.769,50 (dez mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
a) R$ 762,44 (setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de maio de 2022;  

b) R$ 1.429,58 (um mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho de 
2022, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e GIOVANNA ARÉVALO SCATOLIN. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 786/2022 

CELEBRADO EM: 17/05/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSEMEIRE DA SILVA BENITES 
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DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente 
Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Farmácia Municipal. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, a contar de 17 de maio 
de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.723,73 (dez mil setecentos e vinte e três reais e setenta e três 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
a) R$ 714,78 (setecentos e quatorze reais e setenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de maio de 2022;  

b) R$ 1.429,58 (um mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho de 
2022, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e ROSEMEIRE DA SILVA BENITES. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022 

INEXIGIBLIDADE Nº 06/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de sistema de informações geográficas. Para Gestão do Imposto sobre a propriedade Territorial 
Rural (ITR) e serviços de assessoria com elaboração de laudo sobre o valor da Terra Nua (VTN ANO 2022), conforme CI nº 054/2022/Núcleo de 
Receitas (e seus anexos) e demais especificações e anexos ao Processo de Compra nº 133/2022, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16 16.01 04.123.0202 2.012 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000107 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 23/05/2022 até 22/05/2023. 

GESTORA DO CONTRATO: Carmen Ligia Anastácio de Oliveira 

FISCAL DO CONTRATO: Elizangela Lima de Moura Insfran  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, Carmen Ligia Anastácio de Oliveira, Elizangela Lima de 
Moura Insfran e Ulysses Alves Cabral Cavalcante de Souza . 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE - ME 

OBJETO: Execução de serviços de calçamento, pintura e iluminação de acesso ao CMEI Andrea Pace De Oliveira, no Município de Aquidauana-
MS, conforme Projetos e demais especificações e anexos ao Processo de Compra nº 141/2022, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto do referido Processo. 

VALOR: R$ 32.957,68 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 15.451.0205 1.025 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000468 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 06 (SEIS) meses, contados do dia 23/05/2022 até 22/11/2022  

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida  

FISCAL DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE - ME, Ronaldo Ângelo de Almeida, Robert Cacho de Barros 
e Janaíne Rezende Sandoval Izumi. 
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EDITAIS 

 

CONTROLE INTERNO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2022 

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NO EXERCICIO DE 2022 PELA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE 
INTERNO"   

A Instituição 

Com a edição da Lei Municipal n° 2.447/2015, publicada no dia 16 de fevereiro de 2016, foi criada a Unidade Central de Controle Interno do 
Município, adotando a sigla UCCI, com a finalidade de coordenar os serviços executados pelas unidades da Prefeitura. Entidades Indiretas e 
Empresas de Economia Mista concentrando a fiscalização orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Municipal. A Unidade Central 
de Controle Interno atua basicamente através de pareceres, alertas, instruções normativas, relatórios de auditoria, do relatório anual da Unidade 
Central de Controle Interno no ou até mesmo recomendações informais que corrigem possíveis falhas, vícios ou deficiências operacionais 
detectadas nas secretarias da administração direta ou em órgãos da administração indireta. 

A Estrutura da Unidade Central de Controle Interno 

Controlador Geral do Município 

 Auditor de Controle Interno Contábil 

 Auditor de Controle Interno Jurídico  

  

Lei Complementar nº 2447/2015. 

  

Observação: A Lei Municipal n° 2.447/2015, prevê em seu “art.9°. § 2º que seja recrutado servidores do quadro efetivo, para atuar no 
Controle Interno até que seja realizado concurso público para os cargos.” Está convocação será realizado pelo Controlador Geral com o 
aval do Prefeito. 
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Plano de Trabalho 

Com a entrada em vigor da Lei Municipal 2.447/2015, instituindo o Sistema de Controladoria Interna no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Aquidauana houve a necessidade de se estabelecer um planejamento adequado dentro das possibilidades e estrutura da UCCI em atendimento 
às competências e responsabilidades previstas naquela Norma Legal. Nesse sentido, o desenvolvimento de um plano de trabalho adequado como 
ferramenta de orientação à equipe da Unidade Central de Controle Interno passou a ser de suma importância, na tarefa de acompanhar as 
inúmeras e complexas obrigações a serem cumpridas pela Administração Pública no decorrer do exercício, considerados os limites, prazos e 
responsabilidades existentes. 

Apresente versão do Plano de Trabalho não intenciona "esgotar" o rol das "ações" a serem realizadas pela Unidade Central de Controle Interno, 
mas na medida das possibilidades da equipe técnica da "Unidade" vem a estabelecer prioridades. Outras ações não menos importantes apesar de 
não estarem previstas neste Plano, continuarão a serem executadas.  

Há que se considerar ainda, que possivelmente haveremos que atualizá-lo no decorrer do exercício, para atender as novas legislações que 
surgirem e as suas atualizações, assim como também ao atendimento de uma necessidade imprevisível ou ajuste de outra ação existente. Tais 
acompanhamentos estarão focados nas orientações previstas nas Legislações específicas, mas também orientadas nas Instruções Normativas 
emanadas da parte do Tribunal de Contas do Estado. Visando dar entendimento às ações mencionadas neste Plano. 

O presente Plano de Trabalho foi elaborado baseando-se nas atividades atribuídas a Unidade Central de Controle Interno, na Legislação vigente e 
nas Normas e Resoluções do TCE/MS. Tendo em vista o volume de atividades a serem executadas pelo controle interno, definiram-se as 
verificações a serem realizadas, em conformidade com o cronograma abaixo, para emissão de relatório e parecer do Controle Interno sobre as 
Contas de Governo. 

A ação da Unidade Central de Controle Interno do Município de AQUIDAUANA-MS não se restringe apenas as ações alocadas no cronograma, 
haja vista que, quando ocorrer algum fato que a Coordenadoria da Unidade Central de Controle entender e/ou quando for solicitado, fará os 
acompanhamentos necessários. 

Cronograma de Ações 

✓ Assessorar o Poder Executivo mediante a realização orientações, solicitar requisição para   melhor verificação dos trabalhos, bem como 
emissão de relatórios, recomendações, orientações e pareceres, quando identificadas irregularidades ou ineficiências;  

✓  Realizar recomendações, orientações, alertar sobre cumprimento de prazos;  

✓  Atendimento a Lei de Acesso a Informação e Lei da transparência (verificação dos lançamentos das informações e demais dados 
legalmente exigidos);  

✓ Elaborar relatórios semestrais ao Prefeito Municipal relatando as verificações da  Controladoria Interna; 

✓ Acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais;    

✓ Acompanhamento das Atividades dos Conselhos Municipais, bem como as decisões e   pareceres emitidos e seus cumprimentos;  

✓  Solicitar esclarecimentos acerca do processo de planejamento municipal realizando, neste caso, orientações na elaboração da LDO, 
PPA e LOA quando estas se fizerem necessárias;  

✓ Acompanhamento (ou/e realização quando for o caso) da Remessa dos dados e informações   aos Sistemas de Controle Externo;  

✓ Avaliação da programação orçamentária e financeira mediante avaliação do cumprimento das metas previstas no PPA, priorizadas na 
LDO e efetivadas na execução orçamentária e financeira;  

✓ Elaborar relatórios e pareceres mensais dos trabalhos realizados pela Unidade Central de   Controle Interno enviando-as ao Prefeito;  

✓ Acompanhar, em nível macro, a execução orçamentária e financeira do exercício, incluindo a verificação dos procedimentos para 
abertura de créditos adicionais;  

✓ Acompanhar as finanças públicas no que tange à adequação aos limites impostos pela LRF,  bem como acompanhar limites impostos 
por outros dispositivos constitucionais e legais;  

✓ Elaborar normas internas sobre rotinas e procedimentos da Unidade Central de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Aquidauana 
quando necessárias e imprescindíveis ao bom andamento; 

✓ Verificar as ações do município aos Relatórios (inventários) patrimonial do Município (Móveis e   Imóveis) e do Almoxarifado, para 
emissão de relatório;  

Auditoria 

Analisar os Processos Licitatórios, suas dispensas e inexigibilidades, os atos, contratos e outros instrumentos congêneres: Acompanhando por 
amostragem Semestral, 5% dos processos licitatórios e ordinários em andamento no Município. E auditar todos as Licitações de Dispensa, 
Inexigibilidade, processos acima de R$ 1.000,000,00 (um milhão de reis), Termos de Cooperação e Fomento e controlar o fracionamento de 
despesa.  

Comunicação 

A Controladoria Geral adotara as seguintes formas para orientações e solicitação de documentos ou esclarecimentos: 

➢ Cartilhas/Manuais e Recomendação, onde serão dados auxilio a  procedimentos a serem adotados; 

➢ Recomendação onde serão dadas recomendações a procedimento a serem adotados; 

➢ Orientações onde serão dadas orientações a procedimentos já recomendados;   

➢ Instrução Normativa, ato administrativo o qual deve estar em consonância com todo o ordenamento jurídico, dispondo normas 
disciplinares que deverão ser adotadas no funcionamento de serviço público; 
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➢ Resolução, ato administrativo que disciplina assuntos do interesse interno da UCCI; 

➢ Comunicação Interna, onde será solicitado Documentos, Relatórios, esclarecimentos, etc, com prazo para atendimento entre 03(três) e 
10(dez); 

➢ Notificação, onde o Secretário e Prefeito são comunicados pelo não atendimento a Comunicação Interna solicitada e Orientações não 
seguidas;  

➢ Autuação, onde Secretário e Prefeito são comunicados pelo não atendimento de C.I.s, Orientações e Notificações sendo enviada uma 
cópia para o Tribunal de Contas MS e Ministério Público Estadual; 

➢ Relatórios de auditorias (após a auditoria encaminhar relatório para o Gestor). 

Considerações Finais 

Toda a comunicação referente as Instruções Normativas e Resoluções emitidas pela Unidade Central de Controle Interno será publicada no Diário 
Oficial do Município e os relatórios semestrais e auditorias concluídas serão disponibilizados no Portal Transparência, dando ciência a todos dos 
seus atos realizados. Unidade Central de Controle Interno do Município, Aquidauana-MS.  

Aquidauana-MS, 10 de janeiro de 2022. 

EDSON BENICÁ 
Controlador Geral 

Portaria nº 791/2017 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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